
 
 
 
 
 
 

TÓPICOS DE CORRECÇÃO 
Exame de frequência de DIP (2º Ano – Turno Noite) de 19 de Janeiro de 2009 

 
I GRUPO 
- Objectivos da ONU – paz e segurança internacionais – artigo 1º, nº 1 da Carta – 0,5v 
- Cons. de Segurança - órgão principal (artigos 7º e 24º da Carta) – 0,5v 
- Resolução – forma e natureza jurídica do acto – artigo 25º da Carta – 1v. 
- ocupação de território por outro Estado – 2v 
- formação do Estado soberano – causa de aparecimento de novo sujeito de direito 
internacional – 1v 
- verificação da situação de conflito pelo Cons. de Segurança e sua qualificação – 
artigos 34º e 39º da Carta – 1v 
- crise humanitária é objecto de responsabilidade de proteger da C.I.? Intervenção 
humanitária por ONGS? – 2v 
- solução pacífica de conflitos – Cap. VI da Carta – 1v 
- decisão – art. 49º; medida concreta – 1v 
 
II GRUPO 
a) Adesão ao tratado multilateral – conceito, regime (artigo 15º da C.V.). Tempo – 2v 
b) Figura do depositário – noção, regime – art. 76º da C.V. – 2v 
c) Reserva – noção e regime (incompatível com objecto e fim do tratado – artigos 2º, nº 
1, alínea d), artigo 19º da C.V.; violação de princípio de jus cogens (extensão do artigo 
53º da C.V. e artigo 2º, nº 4 da Carta das N.U. – 2v 
d) Mar territorial (noção), zona económica exclusiva (noção), soberania exclusiva no 
mar territorial mas não na z.e.e. – 2v 
 
Redacção e sistematização – 2v 


